
 

   
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CONSTANTINA 

 
Rua Cantídio Rodrigues de Almeida, n.º 232 – fone-fax: (54) 3363-1418 ou 2301  -  CEP 99680-000 

e-mail; camaraconstantina@bol.com.br   www.constantina.re.leg.br 
 
 

INDICAÇÃO Nº  66/2017 
 
Senhor Presidente: 

O Vereador RICARDO SIGNOR da Bancada do PMDB, 
com o apoio dos demais Vereadores, nos termos 
regimentais, propõe que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprecie e, se aprovada, envie ao Poder Executivo a 
seguinte: 

 
INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO DE CONSTANTINA, ATRAVÉS DO ÓRGÃO 
COMPETENTE, PROVIDENCIE: 
 

“1. IMPLANTAÇÃO DE TRAVESSIAS ELEVEDAS NOS PRINCIPAIS 
CRUZAMENTOS DA CIDADE.” 

 
 

JUSTIFICATIVAS: 
 As travessias elevadas servem como redutores de velocidade. Essas travessias elevadas 
podem ser utilizadas em substituição aos autuais redutores de velocidade que estão 
ultrapassados. 
 A Travessia elevada possui 3 funções, reduzir a velocidade, como faixa de pedestres e 
ponto de acessibilidade (física e visual),  pois fica no nível da calçada, fazendo a ligação de um 
lado a outro da rua. 
 As inovações que deram certo devemos copiá-las, essas travessias elevadas já estão 
sendo usadas em inúmeros municípios, dentre eles citamos: Frederico Westphalen, Maravilha – 
SC, Balneário Camboriu, entre outros. 
 Maiores justificativas serão apresentadas em plenário. 

 
Sala de sessões, aos 10 de outubro de 2017. 

 
 

Ricardo Signor 
Vereador Proponente 

Apoio: 
 
 
Vereador Renato Sabadini    Vereador Neocadio Di Domenico 
 
 

Vereador Cleusa Rabaioli Tomazelli 
 


